
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlClPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- ~ 

PREGAO ELETRONICO - Nº 028/2025 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.11 17 /2025 

A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 , 

da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de Material Permanente, Central 
de Ar - SPLIT devidamente instaladas com todo material incluso, conforme especificações do 
Termo de Referência, afim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Escolas e Creches da Rede Pública Municipal de Ensino de Imperatriz - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
de R$ 4.573.355,40 (quatro milhões, quinhentos e setenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco 
reais e quarenta centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitaimperatrizma.com.br 

DATA: 05 de novembro de 2025 

HORÁRIO: 09 :00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
HA YENDA BRITO SOARES 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GENILZA SIPIÃO OLIVEIRA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU NICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

--
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Í MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 
---- - - --

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE 
Propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

1 

REGIME DE EXECUÇÃO 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

1 
SERVIÇO 

-
EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA ! SIM 

-
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

-- - - - -
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1 %) 

- -
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRA TO SIM (5 %) 

- -
PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 1 NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
--

HABILITAÇÃO? 
SIM 

- - - - -
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

-

L - - --~º~ ~~NEFÍCIOS ÀS MICROEMP~ESAS E ~MPRESAS DE PEQUENO PORTE 
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamentel 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 SIM 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 1 

Itens/Lotes com reser~a- de cotas destinados a 1 
1 participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

SIM 

~ (Art. 48, lll, Lei Complementar nº 123/06) 1 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por NÃO 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

-----
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento 

de Material Permanente, Central de Ar - SPLIT devidamente instaladas com todo material incluso, 

conforme especificações do Termo de Referência, afim de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, Escolas e Creches da Rede Pública Municipal de Ensino de 

Imperatriz - MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

1 .1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital , sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Jmperatriz deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02.08.00.12.306.0042.2118 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E 
PROJETOS DA SECRETARIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 345 

Unidade Orçamentária: 02.08 .00. l 2 .361 .0043.2132 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO NA ESCOLA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 374 

Unidade Orçamentária: 02.08.00.12.3 61 .0043 .2132 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO NA ESCOLA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 .00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 375 

Unidade Orçamentária: 02.09.00.12.361.0043.2628 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO A ESCOLA - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equ ipamentos e Material Permanente 
Ficha: 452 

Unidade Orçamentária: 02 .09.00 .12.365.0119.2633 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO DAS CRECHES - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 540 

E 

E 

E 

E 

Unidade Orçamentária: 02.09 .00.12 .365.0120.4512 - MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA -
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 600 

2.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3 .1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA IMPERA TRIZ" 

através do site https ://www.licitaimperatrizma.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 
edital. 

3 .2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital , os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006. 

3.2 .1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte . 

3.3 . Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital ; 

3.3.2 . Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3 . 

3.3.4. 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 
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3.3.5 . 

3.3 .6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

3.3.4.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante . 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau ; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 ( cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14. 133 , de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5 . A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 . No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.1.1. 

4.1.2. 
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~~ 
'- / , _ 

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital , até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes , tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4 .1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório ; 

4.4.2 . 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 , de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts . 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3° do 

art. 4°, da Lei n.º 14.133 , de 2021. 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133 , de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 O. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4 .10 .1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
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4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12 . A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas . 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsáve l pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5 . Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2 .1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances . 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 
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7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 

7 .3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7 .7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .1 O. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7 .11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11 .1.5. 

sucessiva, com prorrogações . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1 O ( dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Ence1Tada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

7.11.2 .2. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 

cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigi loso até o encerramento deste prazo. 

7 .11.2.3 .1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7. 11.2.3.2 . Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11 .2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
7.11.3 .1. Poderão pa1ticipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% ( dez por cento) superiores/ inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

7.11.3 .2. 

7.11.3.3 . 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários . 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7 .12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 
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7.12.1.3. 
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disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2 . Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

7.12.2.2 . 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 , de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123 , de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

8.3.2. 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 

um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n. º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III , da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. 

8.6.3 . 

8.6.4. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/ lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma : 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% ( dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3 .1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

9.4 . O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Ed ital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9 .5.2 . A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desc lassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6 . Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncu los societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por fa lta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

1 O. 7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.7 .1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

10.8.2. 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 
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Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1 . não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5 .1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

10.9.5 .2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 
é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.1 O. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

10.11. 

10.12. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá. ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

10.12 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

10.12.2. 

substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.13 .1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133 , de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subi tem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes . 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital , via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste 

edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11 .8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

11.10. 

11. 11. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regu laridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 

11 .20. 
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A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização . 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123 , de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1 . As regras relac ionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

DA VISITA TÉCNICA 
13.1 . As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 , 

de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2 . A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 

Página 17 de 22 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

14.3. A I icitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso , em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133 , 

de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento . 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. 

15.1.2.3. 

15.1.2.4. 

15 .1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3 . não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3 .1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comp01tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. 

15.1.6.2. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. 

15.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013 . 

15 .2. Com fulcro na Lei nº 14.133 , de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

15.2.1. 

15.2.2 . 

15.2.3. 

15.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. 

15 .3.3. 

15 .3.4. 

15.3.5. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1 , 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20 .1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1 .1, 20 .1.2 e 20.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15 .8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1 .6, 20.1.7 

e 20 .1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1 .2 e 20 .1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5 º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3 , 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 
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15.1 o. 

15.11. 

15.12. 

15 .13. 

15.14. 
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis , contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis , contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DO REAJUSTE 
16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 

16.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela Administração Pública, do índice Índice Geral de 
Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Administração Pública 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

16.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16. 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 
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17 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divu lgada em sítio eletrônico 

ofic ial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17 .3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17 .3 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona l e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

17 .6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17 .6 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação . 

17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma uti lizada 

para realização do certame através do endereço https://www.licitaimperatrizma.com.br e 

vincularão os participantes e a Administração. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico . 

18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado . 

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

18.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do proced imento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

18 .3 . O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento . Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação . 

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
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18.8. Em se tratando de ce1iame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte: 

18.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

18.8.2. 

18.8.3. 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

18.10. 

18.11. 

18.12. 

18.13. 

18.14. 

18. 15. 

19. ANEXOS 
Anexo l 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos 

https://www.licitaimperatrizma.com.br e www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5. 0
, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envo lvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Anexo II 

Anexo Ili 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 14 de outubro de 2025 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 046/2025 
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Run Urbano Snntos, nº 1657, Bairro Juçara , Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 
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ESTADO DO MARANHÃO ·--~ 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE IMPimATRLZ . 
SECRlffARIA MUN[ClPAL DE EDUCAÇÃO 

,.. 
TERMO DE REFERENCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14,233/2.021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa(s) especializada(s) para o 

fornecimento de Material Permanente, Central de Ar - SPUT devidamente instaladas com todo 
material incluso, conforme especificações do Termo de Referência, afim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, Esco las e Creches da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Imperatriz - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

l .2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

... 
Jte 
m 

2 

l ... 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.573 .355,40 (quatro milhões, quinhentos e setenta e 
três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) confonne custos unitários descritos 
na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ÉSTJMATJVA DA CONTRATAÇ.ÃO 
Descrição .. -- - - T lhiid~d; - Qua-ni. -· RS u;{ii.--

[PARTÍC: IPAÇÀO EXCLUSIVA ME/EPP) CE TRAL DE AR • 
TIPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de ~ frigeraçào 
mínima de 9.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, i 
controle remoto sem fio, nível de ruído máximo de 40 dB na f 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A - : 

1 conforme Portaria ln metro nº 234/2021, com classificação do i 
l nmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fabricante de O 1 (um) ano e de no 
mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada com 1 

todo material incluindo, tai s como: cabos, tubos, suporte, dreno, Í 
iso lantes tém1icos, parafusos e demais materiais necessários. 1 
(distância entre as unidades : evaporadorn e condensadora de 5 
até 15 metros). A instalação deve atender a nonnas como NR- I 
I O (segurança em instalações elétricas) e NR- I 2 (segurança em l 
máquinas), além de ex igir ART (Anotação de Responsabilidade ; 
Técnica) 
QUANTIDAD ES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO. 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Tota l RS 79 .4 73,60 
[COTÃ AM PLA CONCORRÊ CIA] - CENTRAL DE AR 
TIPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 

, mm1ma de I 2.000 BTU/h, 220 volts, função de 
t desumidificacao, controle remoto sem fio, nível de ruído 
l máximo de 40 dB na unidade interna. Rotulagem contendo, Selo 

PROCEL A - conforme Portaria lnmetro nº 234/202 I, com 
class ificação do Inrnetro, nome do produto, dados do fabricante 
e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de OI (um) ano 

' e de no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, 
instalada com todo materi al incluindo, tais como: cabos, tubos, 
suporte. dreno, isolantes térmicos. parafusos e demais materiais 
necessários. (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até I 5 metros). A instalação deve atender a 
normas como NR-1 O (segurança em instalações elétricas) e NR- : 

l I 2 (segurança cm máquina. ), além de exigir ART (Anotação de 1 

L ~cspons~i]_idade ~~~nica) . · 
J_ Q_llAJffIDADES POR ó~GÃO ~A.J;n1_c1PAN: r~ 

UNO. 

l 
~w ' ... 

l 

30 

75 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ : 06.074.091/0001-96 
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RS 2.649,12 

RS3. 191,0I 
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.L 

RS Total 

RS 79.473,60 
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. . . 
.. Secr<!_tari_a M_!_micipal de Educação j Quantidade: 75,00 1 Valor Total R$ 239.325,75 
' [COTA RESERVADA ME/EPP] - CE 1TRAL DE AR TIPO 1 

SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração mínima , 
de 12.000 BTU/h, 220 volts, função de dcsumidificacao, • 
controle remoto sem fio, nível de ru ído máximo de 40 dB na I 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A - 1 

confonne Portari a ln metro nº 234/2021, com classi ficaçào do l 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão f 
nominal. Garantia mínima do fab ricante de O 1 (um) ano e de no ! 
mín imo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada com 
todo material incluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, dreno, 

: isolantes térmicos, parafusos e demais materiais necessários. 
(distância entre as unidades: evaporadora e condensadora de 5 
até 15 metros) . A instalação deve atender a nonnas como NR-
1 O (segurança em insra lações elétricas) e NR-12 (segurança em 
máquinas), além de exigir ART (Anotação de Responsabilidade 

, Técnica) _ 1. 

UN D. 

. QUANÚOADiS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
L S~cr~~ril!._ fl:'.l~.n..~ipa l..9.ce_Educa~ão J Quantidade: 25,0QJYalo~TJ,_~ l_!l~ I9J.7 5,?} 
' [COTA AMPLA CONCORRENClA) - CENTRAL DE AR · · 
; TlPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 1 

mínima de 18.000 BTU/h, 220 volts, função de 
desumidificacao, controle remoto sem fio, nível de ruído 
máximo de 40 dB na unidade interna. Rotulagem contendo, Selo 
PROCEL A - confonnc Portaria lnmctro nº 234/2021 , com 
classificação do lnmetro, nome do produto, dados do fabricante 
e tensão nominal. Garantia mini ma do fabricante de O 1 (um) ano 1 

e de no mín imo 5 (cinco) anos para o motor compressor, 1 

in stalada com todo materi al incluindo, tais como: cabos, tubos, 
suporte, dreno, isolantes térmicos, parafusos e demais materiais 
necessários. (distância entre as unidades: cvaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metrns). A instalação deve atender a 
nom1as corno NR-1 O (segu rança em instalações elétricas) e NR-
12 (segurança em máquinas), além de exigir ART (Anotação de 

: _Re~pon_s_~bi!i~a9e_T~cni c_a) _ . 
l QUANTIDADES POR ÓRGÃO PA RTICIPANTE 

V, D. 

25 

225 

, Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 225,00 j Valor Total RS 1.016.608,50 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - CENTRAL DE AR TlPO 1 

. . 

SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de re frigeração mínima 
de 18.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, 
controle remoto sem fio, nível de ruído máximo de 40 dB na 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A -
conforn1e Portaria lnmetro nº 234/2021 , com class ificação do 
lnmctro, nome cio produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mín ima do fabrica nte de O 1 (um) ano e de no 
mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada com 
todo material incluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, dreno, 
isolantes térmicos, parafusos e demais materiais necessários. 
(distância entre as unidades: evaporadora e condensadora ele 5 

' até 15 metros). A ins talação deve atender a normas como NR-
1 O (segurança ern instalações elétricas) e NR-12 (segurança em 
máquinas), além de ex igir ART (Anotação de Responsabi lidade 

UN D. 

L~c!!l~<_1)_ - - -- -- - - - - . . -
1 QUANTJDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

.. :_~c~~t~_~!:_1'_'.1~!1~cjp~!.~.:. 1?..duc~çà.9 l quanti~ade:J?,00 l Valor T,.ot~I R$ 338.869,50 l [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CENTRAL DE AR 

1 TIPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 
! mínima de 24 .000 BT U/h, 220 volts, função de 

de umidificacao, controle remoto sem fio , nível de ruído 
; máximo de 40 dB nu unidade int.ema. Rotulagem contendo, Selo 

PROCEL A - conforme Portaria lnmetro nº 234/2921, com 
i _classi ficação do lnmetro , nome do produto, dados do fab ricante 

UND. 

75 

ISO 
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e tensão nominal. Gara ntia mínima do fabricante de 01 (um) ano 
e de no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, ' 
instalada com todo material incluindo, tai como: cabos, tubos, 
supo1te, dreno, isolantes térmicos, parafu o e demais materiais , 
necessários. (distância entre as unidades: evaporndora e ·

1 condensadora de 5 até 15 metros). A in. talaçào deve atender a 
, normas como NR-1 O (segurança em instalações elétrica ) e NR-

12 (segurança em máquinas), além de e.x igir ART (Anotação de ' 
, Responsabilidade Técnica) 1 
1 QUANTIDÂDEÚ'ORÓRGÀO PARTIC IPANTE . 

-~ Secre.E_a~·ia ~! UE~ip~~e_Educação J Quantidade: 1 ~.o~ 1 Valor Trq_t~l_B.$ ...?~ 1.030,00 
' [COTA RESERVADA ME/EPP] - CENTRAL DE AR TIPO : 

SPLIT, de parede, tipo rrio, capacidade de refrigeração mínima l 
de 24.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, ' 
controle remoto sem fio, nível de ruído máximo de 40 dB na 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A -
conforme Portaria ln metro n" 234/2021, com classi ficaçào do ' 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nom inal. Garantia mínima do fabricante de O 1 (um) ano e de no 

7 
, mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor. instalada com 

todo material incluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, dreno, 

UND. 

8 

isolantes ténnicos, parafusos e demais materiais necessário . 
(distânci a entre as unidades : evaporadora e condensadora de 5 1 
até 15 metros). A instalação deve atender a nonnas como NR-
1 O (segurança em instalações elétricas) e NR-12 (segurança em 1 
máquinas), além de exigir ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) ' 
QÜANTIDADES- POR ÓRGÃO P-ARTICIPANTE . 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total RS 247.010,00 
[COTA ÃM PLA êo ·coRRÊ ÓAJ - CE -TRAL DE. Ãi l -
TIPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração i 
mínima de 30.000 BTU/h, 220 volts , função de : 
desumidificacao, controle remoto sem fio, nível de ruído , 
máximo de 40 dB na unidade interna. Rotulagem contendo, Selo 
PROCEL A - confonne Portaria lnmerro n" 234/2021, com 
classificação do lnmetro, nome do produto, dados do fab ricante 
e ten são nominal. Garantia mínima do fabricante de O 1 (um) ano 
e de no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, 
instalada com todo material incluindo, tais como: cabos, tubos, 

, suporte, dreno, isolantes ténnicos, parafusos e demais materiais 
neces ários. (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros). A instalação deve atender a 
nomias como NR- 1 O (segurança em instalações elétricas) e R-
12 (segu rança cm máquinas), além de exigir ART (Anotação de 
R_esp(!~abi lidade Técnica) 

, QUANT IDAD ES POR ÓRGÃO PARTI CIPA TE 

UND. 

' .. Sccrctari l!_ ~ul].icipal d~ Educ_açào I Qua1_1_! idade: 75,00 ! 'yalor T.9tal R$ ~Q; 9_?,00 
1 [COTA RESERVADA ME/EPP] - CENTRAL DE AR TIPO 

SPLIT, de parede, tipo frio , capacidade de refrigeração mínima 
de 30.000 RTU/h, 220 volts, funçào de desumiditicacao, 
controle remoto sem fio, nível de ruido máximo de 40 dB na 
unidade interna. Rotul agem contenclo, Selo PROCEL A -
conforme Portaria lnmetro nº 234/2021, com classificação do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 

9 1 nominal. Garantia mínima do fabricante de 01 (um) ano e de no 
UND. 

1nínimo 5 (cinco) ano para o motor compressor, instalada com 
todo mr,terial incluindo, tais corno: cabos, tubos, suporte, dreno, 

1 isolantes térmicos, parafusos e demais materiais necessários. 
j (distância entre as unidades: evaporadora e condensadora de 5 

50 

75 

25 

! até 15 metros). A instalação deve atender a nom1as como NR-
l .. - .• .l. J.O (segura_n9a em i!)~~!'.ições elétricas) e R-12 (scgura!!Çª ~m 
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R$ 4.940,20 R$ 247 .010,00 

RS S.878,64 , R$ 440.898,00 
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máquinas), além de exigir ART (Anotação de Responsabilidade , 
1°!Egic~)__ _ _ _ 1 _ 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Mun ici ai de Educação l Quamidade: 25 ,00 1 Valor Total R$ 146.966,00 
[COTA AMPLA CONCORRlNCIA] . CÊNTRÁ.L ÕÉ

0

AR
0 i .. 

TIPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração 
mínima de 36.000 BTU/h, 220 volts, função de 

1 desumidificacao, controle remoto sem fio, nível de ru ído 
máximo de 40 dB na unidade in terna. Rotulagem contendo, Selo 
PROCEL A - confom1e Portaria lnmetro nº 234/2021, com 
classificação do lnmetro, nome do produto, dados do fabricante 

1 

U D. 38 
, 10 , 

e tensão nomina l. Garantia mín ima do fabricante de 01 (um) ano ' 
e de no mínimo 5 (cinco) ano para o motor compressor, 
insta lada com todo material incluindo, tais como: cabos, tubos, 

11 

12 

suporte, dreno, isolantes térmicos, parafusos e d.::rnais materiais 
necessários. (distância entre as unidaues: cvaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros). A instalação deve atender a 
norma. como NR-1 O (segurança cm instalações elétricas) e NR-
12 (segurança em máquinas), além de ex igir ART (Anotação de 
Responsabil idade Técnica) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PA RTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 3800 1 Valor Total RS 395.662,46 

- (COTÃRESE-RVADA--MÊIÉPP]. CE TRAL DE AR TlPO_T_ . - ' 
SPLIT, de parede, tipo fr io, capacidade de refr igeração mínima !

1

. 
de 36.000 BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, 
controle remoto sem fio, nível de ruído máxi mo de 40 dB na ' 
llnidade interna. Rotu lagem contendo, Selo PROCEL A -
confonne Portaria lnmetro nº 234/202 1, com classificaçã.o do 
lnmetro, nome do produto, dados do fabricant e e tensão 
nom inal. Garant ia mínima do fabricanrc de O 1 (um) ano e de no 
mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada com 
todo material 111cluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, dreno, 
isolantes ténnicos, parafusos e demais materiais necessários. 
distância entre as unidades: cvaporadora e condensadora de 5 

1 até 15 metros). A instalação deve atender a nonnas corno NR-
1 O (segllTança cm instalações elétricas) e NR-12 (segurança em 1 

máquinas), além dt: exigir ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) 
ÕÜÃNTI DADES POR ÓRGÃO PA RTICIPANTE 

U D. 

Secretari~_t,:t unicipal cl_e ~du<:_açào J Quantidade: 12.00 1 Valor Total RS 124.946,04 
[COTA AMPLA CO CORR ÊNC IA] - CENTRAL DE AR . 
TIPO SPLIT, Pi o Teto, tipo frio, capacidade de refrigeração 
mínima de 48.000 BTU/h, 220 volts, função de 

, dcsumidificacao, controle remoto sem fio, nível de ruído t 

máximo de 40 dB na unidade interna. Rotulagem contendo, Selo 
PROCEL A - confonne Portaria lnrnetro nº 234/2021, com 

1 classificação do lnmetro, nome do produto, dado~ do fabricante 
e tensão nominal. Garantia mí nima do fabricante de OI (um) ano 
e de no mí11imo 5 (ci nco) ano para o motor compressor, , 
instalada com todo materi al incl uindo, ta is como: cabos, tubo;,, 
suporte, dreno, isolantes térmicos. parafusos e demai · materiais 
necessá rios. (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros). A instalação deve atender a 
nonnas como NR-1 O (segurança em instalações elétricas) e NR-
12 (segurança cm máquina,), além de exigir ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) 

- QUANTiDADF,S-POi~- ÓRGÀ O PARTICI PÀNTE 

UND. 

~ Secret_~ria M~micipal de Educação I Quantidade: 23,00J Val?r Total R$ 252_. 220.53 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - CENTRAL DE AR TIPO 

12 

23 

13 
SPLIT, Piso Teto, tipo frio, capacidade de refrigeração mínima 

1 de 48.000 13TU/h, 220 volts, função de dcsumidiíicacao, 
UNO. 7 

, . _ J. con_troJe remot~ se(l! fio_. nív~I_ de ruído mâximo _de 40 dB na ; 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 

Rua Urbano Santos, n2 1657, Juçara, Imperatri z, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 

·-r-· . 
---·- J_ ·--·--

R$ 10.412,17 RS 395.662.46 

..... 

RS 10.4 12,17 RS 124 .946.0tl 

R$ 10.9(,b,I I R$ 252.220,53 

R$ 10.966,11 R$ 76 .762.77 

___ J 
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unidade interna. Rotul agem contendo, Selo PROCEL A -
conforme Portaria ln metro nº 234/2021, com classi fícaçào do 
lnmetro, nome do produto, dados do fab ricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fabricante de O 1 (um) ano e de no 
mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada com 
todo material incluindo, tais como: cabos, tubos. suporte, dreno, 
isolantes térmicos, parafusos e demais materiais necessários. 
(distância entre as unidades : cvaporadora e condensadora de 5 
até 15 metros). A instalação deve atender a nom1as como NR-

1 1 O (segurança cm instalações elétricas) e R- 12 (segurança em 
máquinas), além de exigir ART (Anotação de Re ponsabi lidudc 1 
}:l-cr!ica) . _ . . , 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . 

_ Sc.<:_retaria Municipal de Educação I Quantidade: 7,00 j Valor Total R$ 76 .762,77 
[COTA AMPLÃ coNê:ORRÊ c,Ã1 _ -CENTRAL ÕE ÂR r-
TIPO SPLIT, Pi so Teto, tipo frio, capacidade de refrigeração j 
mínima de 60.000 BTU/h, 220 vol ts, função de 1 
desumidificacao, controle remoto sem fio, nível de ruído 1 
máximo de 40 dB na unidade interna. Rotulagem contendo, Selo , 
PROCEL A - conforme Portaria lnmetro nº 234/2021, com 1 
classificação do lnmetro, nome do produto, dados do fabr icante , 
e tensão nominal. Garantia mínima do fabricante de OI (um) ano 
e de no mínimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, 
in talada com todo mat erial incl uindo, tais como: cabos, tubos, 
suporte, dreno, isol antes térmicos, parafu os e demais materiais 
necessários. (distância entre as unidades: evaporadora e 
condensadora de 5 até 15 metros). A instalação deve atender a 
normas como N R- 1 O (segurança em instalações elétricas) e NR- 1 
12 (segurança em máquinas), além de exigir ART (Anotação de 1 

Responsabilidade Técuica) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPA 'TE 

UNO. 

Secretaria ~unicip~ d_e Educação I Quantidade: 23 ,00 1 Valor Total RS 301 .91 8.70 
[COTA RESERVADA ME/EPP) - CENTRAL DE AR TIPO 
SPLIT, Piso Teto, tipo frio, capacidade de refrigeração mínima 
de 60.000 13TU/h, 220 volts, fünçào de desumidificacao, 
controle remoto sem fio, ní vel de ruído máximo de 40 dB na 
unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A - 1 

conforme Portaria lnmctro nº 234/2021 , com classificação do 
lnrnctro, nome do produto, dados do fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima do fabricante de O 1 (um) ano e de no 
mínimo 5 (cinco) anos parn o motor compressor. ins talada com 1 
todo material incluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, dreno, 
isolantes t.érn1icos. parafusos e demai s materiai s neces árias. 
(distânc ia entre as unidades : cvaporadora e condensadora de 5 
até 15 metros). /\. instalação deve atender a nom1as como NR-
1 O (segurança em in ta lações elétrica.) e NR-1 2 {segurança cm 
máquinas), além de exigir ART (Anotação de Responsab ilidade 
Técnica) 
QUANTIDADES-POR ÓRGÃO PARTICIPA TE 

UNO. 

~ Scc~ ari1! ~U!!_!~ipal d~ fd ~1ca_ç:10 i_9uant idadc : 7,00 L Valor Tot?I RS 91 .888,30 _ 
Valor Total 

23 

7 

R$ 13 .126,90 RS 301.918,70 

RS,13 .126,90 R$91.888,30 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz, responsável pela gestão das escolas e creches da 
Rede Pública Municipal de Ensino, enfrenta a necessidade crítica de garantir um ambiente escolar 
adequado e confortável para o aprendizado. Nesse contexto, observa-se que a falta de climatização 
adequada nas instituições educacionais compromete não apenas o bem-estar dos alunos e professores, 
mas também a qualidade do processo educativo. 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ : 06.074.091/0001-96 
Rua Url>ano Santos, n2 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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Além disso, muitas unidades já possuem equipamentos insta lados há vários anos, com vida útil 
comprometida e desempenho ineficiente, demandando substituição imediata para assegurar a 
efetividade do sistema de climatização. Outro ponto relevante refere-se à expansão da Rede 
Municipal ele Ensino, que inclui a construção de novas escolas e creches, as quais necessitam de 
centrais de climatização modernas e eficientes para que possam iniciar suas atividades em condições 
adequadas desde o primeiro dia de funcionamento. 

A instalação de sistemas de ar condicionado tipo SPLIT é fundamental para atender às exigências 
climáticas da região, onde as altas temperaturas impactam diretamente a concentração dos estudantes 
e a eficiência das atividades pedagógicas. A eficaz climatizaçiio dos espaços escolares visa criar um 
ambiente propício ao aprendizado, minimizando desconfortos térmicos que poderiam levar à evasão 
escolar e ao desinter0sse pelo ensino. 

As quantidades levantadas para esta contratação consideraram não apenas a necessidade de 
climatização de ambientes ainda sem equipamentos, mas também a substituição de aparelhos antigos, 
já ineficientes, e a previsão de demanda para novas unidades escolares em fase de construção. Essa 
abordagem preventiva evita que as unidades recém-inauguradas fiquem sem climatização, garantin<lo 
a continuidade e a qualidade das atividades pedagógicas desde o início de seu funcionamento. 

O fornecimento desse mater ial permanente deve se r realizado em conformidade com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referênci a, assegurando que todo l1 aparelho, 1lém tfo 
instalação, esteja incluído no escopo do serviço. Isso garantirá que as unidades educacionais recebam 
um sistema adequado, que atenda às necessidades específicas dos ambientes onde serão instalados. 
evitando probl emas futuros relacionados à manutenção ou desempenho inefic iente. 

Atender a essa demanda representa um investimento no desenvolvimento educacional das crianças e 
adolescentes da cidade, refletindo um compromisso efetivo da administração pública com o interesse 
público. Ao melhorar as condições de infraestrutura nas escolas e creches, a Prefeitura Municipal de 
Imperatriz contribui para a formação de cidadãos mais preparados e engajados, alinhando-se aos 
objetivos de promover uma educação de qualidade e inclusiva, conforme preconizado pelos 
pri11cípios da gestão pública. 

Dessa forma , a contratação para o fornecimento e instalação dos sistemas de climarizaçào se revela 
imperativa e urgente para a melhoria da qualidade do ambiente escolar, reforçando a relevância dessa 
ação sob o prisma do bem-estar coletivo e da efetividade educativa no município. 

3.1. Mai s detalhes quando a fi.rndamentação da presente contrataçiio encontra-se pormenorizada c; m 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Teni,o de Refe;éncia. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. !\ presente contratação, encontra-se cm confomlidade com o Plano de Contratações Anual · exercício 

2025, de acordo com o planejamento Prévio, realizado por esta Prefeitura. Item: 30. Conforme 
publicação no Diário Oficial Eletrônico de Imperatriz, Decreto Municipa l nº 015 de 20 de janeiro de 
2025. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo ele vida do objeto ê especificaç,1o do 

serviço encontra-se pormenorizada em tóp ico específico dos Estudos Técnicos Prel irninares , 
apêndice deste Termo de Referência. 

Secret11ria Municip?.I de Educação I CNPJ : 06.074.091/0001-96 
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E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJ\llPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabil idade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares apêndice deste Termo de Referência. 

DA VISTORIA 
7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. sendo assegurado ao interessado o direito 
de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim , de segunda à 
sexta-feira, das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7.2. Serão disponibil izados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
7.3. Para a vistoria, o representante lega l da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua hab ilitação para a realização da vistoria. 

7.4. Caso o lic itante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração fonnal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e pecu liaridades da 
contratação. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esqüecirnentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8. 1. Juntamente com a proposta de preços o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e § 1 º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da proposta, observado o segui nte: 
8.2.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da Prefe itura 
Mun ici pal de Imperatriz-MA. A li citante deverá prestar garantia no va lor correspondente a 1% 
(um por cento) do valor estimado para a contratação, apresentadas nas seguintes condições: 

a) Se a opção da garantia for Títu lo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
fom1a escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos. 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
b) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido 
como garantia mediante Depó ·ito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil : 
Ag: 0554-1 , c/c: 50 .735-0 em nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 
c) Seguro garantia. mediante ent rega da competente apólice, no original , emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de imperatriz, 
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso 
a licitante desista de cumprir com o va lor proposta). com o prazo de va lidade de no mínimo 
120 (cento e vi nte) dias a contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e 
propostas. 
d) Fiança Bancária, mediante entrega da competente caita de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em func ionamento no País, em home da Prefeitura Municipal de 
im peratriz, Estado do Maranhão. com a prazo de va lidade de no mínimo 120 (cento e vinte) 
dias a contar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 

8.3. A garantia prestada, só será liberada após a deci ão que inabi li tar ou desclassificar a li citante, 
desde que não tenha havido recur o ou após ua denegação, e no caso de habilitadas e 
classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja 
devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia 
do contrato. 

8.4. A garantia visa garantir, qualquer que s ja a modalidade escolhida: 

Secretaria Municipa l de Educação I CNPJ: 06.074 .091/0001-96 
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8.5. Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento relacionado 
a diligências na sua proposta; 

8.6. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de fonna implícita ou explícita o 
instrumento contratual 011; 

8. 7. não apresentar seus documentos para contratação; 
8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior observada a legislação que rege a matéria . 
8.9. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o§ 1° do art. 96 da Lei 

14 . 133de2021. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10. 

11. 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 202 1, 
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o 
sub titua . 

9 .2. Em caso de opção pelo eguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá- la no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 

9 .3. A garantia, nas modal idades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até I O d ias úteis após 
a assinatura do contrato. 

9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão ap licadas em relação à garantia da contratação. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
10. 1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11. 1. Em confonnidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11 . 1.1 . Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

11 . 1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada , corno critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2° do art. 44 da LC 
123/2006; 

11.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e 111 , da Lei Complementar nº 123/2006, considerando 
que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os beneficios 
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006 . 

12. DA VIGÊNCIA. CONTRATUAL 
J 2.1 . O prazo de vigência da contratação até 3 1 / l 2 do ano de fonnalização do instrumento contratual, 

prorrogável na forma dos artigos 105 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
moda lidade PREGÃO ELETRÔ JCO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
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15. 
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Forma de execução 
13.2. A execução do objeto será PARCELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estive~ sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
soli citada, o va lor unitário (n umérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serv iços. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, median te a apresentação da segu inte 

documentação: 
15 .1 .1. No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Certificado da Condição de 

15 .1.3. 

15.1.4. 

15 .1.5. 

15.1.6. 

15.1.7. 

15 . 1.8. 

15.1.9. 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja acei tação ficará condicionada à 
verificação da autentic idade no sítio www. ortaldoem reendedor. ov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato soc ial em vigor, 

dev idamente registrado na Junta Comercial da respecti a sede; 

No caso de ser o participante sucursa l, filial ou agência , inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de soc iedade simples: inscrição do ato constituti vo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídi cas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e eslalu to social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arq ui vado na Junta Comerc ial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstri ta a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento exped ido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
15 .2 . A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHfSTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

15.2.2. 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não antec,eder as fases de apresentação 
de propostas e lances. 
Prova de inscrição no Cada tro Nacional de Pessoa Jurídica (CN PJ) através do 

Comprovante de Inscr ição e de Situação Cadastral, em itido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confom1e o caso; 
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15.2.3 . 

15.2.4. 

15 .2.5. 

E TADODOMARANHÃO W8~J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -
SECRETARIA MUNICfPAL DE ED CAÇÃO 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cada tro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal , mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGF ), referente a todo o créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/l 0/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual: 

15 .2.5.1. Caso o licitante s~ja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei . 

15 .2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitan te, mediante a Certidão egativa ou Positiva com Efe itos de Negativa, de Débitos 

e Certidão egativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal ; 

15 .2.6.1 . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionado ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente. na forma da lei . 

15 .2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal ; 

15 .2.8. 

15 .2.9. 

15 .2.10. 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011 ): 
Declaração de que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos tem10s do inciso XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art . 48, 11 , da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também. apresentar a documentação de 

regularidade fiscal. social e trabalhi. ta da microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição aplicando-se o prazo de regularização. 
15.3 . HABILITAÇÃO ECO ÔMlCO-FlNANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 
15.3 .1. Certidão negativa de feitos sobre fal ência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pe soas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias ante. da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão · 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15.3.1.1 . Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 
licitação. 

15 .3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na fonna 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3 .2.1 . Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ler sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15 .3.2.2. As empresas com menos ele um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

15.3.2.3. 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na fom,a da lei. 
As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 
nº 2003 , de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

15 .3.3. 

15 .3.4 . 

15 .3.5. 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do arl. 2º da citada instrução 
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral(?: 1,00): 
Ativo Circulante + Realízável a Longo Prazo 

LG = -----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(?: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral(?: 1,00): 
Ativo Total 

SG = -----------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 
igual ou superior a 1 (um). 
As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração. patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data 

de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
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O M icroempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

diferenc iado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará di spensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demo nstrações contábeis do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉC 1CA. que será comprovada através da apresentação dos eguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitan te tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1 . A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsáve l técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

15.4.2. 

15 .4.3 . 

peculiares da contratação. 

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for 

o caso, complexidade tecnológica , equivalente ou superior com o desta contratação, ou 

com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado ou regularmente emitido(s) 

pelo consel ho profissiona l competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subi tem os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente. 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse 

contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de características 

técnicas, comparação entre o objeto lici tado e o executado pe la licitante. 

15 .4 .3. 1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do licitante. 

15.4.3 .2. 

1 S.4.3.3 . 

15.4.3.4. 

1 S.4.3.S . 

O fornecedor disponibilizará todas as infonnações neces árias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidõe , apresentando, quando solicitado pe la 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da CO TRATANTE e loca l em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos . 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conc lusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firm ado para ser prestado em prazo inferior. 

Os atestados ou certidões que não po suírem as informações mínimas para a sua 

análise serão objeto de diligência. 

Descrição do material fornecido/se rviço prestado; 

1 S.4.4. Para fins de aceitação serão considerados os cri térios de compatibilidade de 

características, de acordo com o Tenno de Referência. 

15.4.5 . A contratante e reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos 

atestados, podendo requisitar cóp ias dos respecti os contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado: 

15 .5. A contratada além de ser devidamente registrada no Conselho Regional de Engenhari a 

Arquitetura e Agronomia -CREA, e deverá possuir em seu quadro, permanente, profissiona is de 

nível superior em Engenharia Mecânica e/ou Técnico em Refrigeração com experiência na 

prestação de serviços compatíveis com o objeto deste termo; 

15.6. Prova de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - C REA, relativo à sua ati vidade de insta lação de sistemas condicionadores de ar, 

nos termos da Decisão Normativa/CONFEA nº 042/1 992, acompanhado de certidão de qu itação; 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n216S7, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov. br 
Página 12 de 18 



ESTADO 00 MAR HÃO 
PREFEITURA MUN.ICIPAL DE lMPERATR.lZ 
SECRETARIA MUNICíPAL DE E DUCAÇ,~O 

15,7. Prova de vínculo funcional ente a pessoa. juríd ica proponente e um profissional de uma das áreas 

descritas no art. 12 da resolução/CON FEA nº 218/73, podendo ser técnico de 2ºgrau, conforme 

item 3 da Decisão Nom1ativa/CONFEA nº 042/1992, sendo tal vínculo demonstrado mediante 

com trato de prestação de serviços, contrato de tra balho registrado em CTPS ou contrato social 

atualizado no caso de ser sócio da pessoa jurídica . 

15.8. Certidão de Quitação do Profiss ional mencionado acima junto ao Conse lho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

15.9. Certidão de Acervo Técnico do Profissional emitida pelo CREA ou CFT acompanhada do 

Atestado de Capacidade Técn ica, devidamente averbados pelo CREA o CFT, que comprovem 

que os profissionais executaram para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal , estadual ou munici pal , ou ainda empresa privada ou entidade paraestatais, 

15.10. 

15 .11. 

15.12. 

15 .13. 

serviços de características técnica similares as d o objeta desta licitação; 

Termo de Indicação do Profissional Qualificado, que deverá ser firmado pe lo representante da 

licitante com o ciente do profissional ; 

Apresentar Certidão de Licença e Operação fornecida pela Secretária de estado do Ambiente e 

Recursos Naturais - SEMA do estado sede da licitante comprovando que a empresa está apta a 
desenvolver os serviço que lhe são atribuídos. urna vez que envo lve o manuseio de produtos 

altamente poluentes ·'gás CFC" descrito no protocolo de Montreal resolução de nº 267 de 

14/09/2000 e nº 340 de 25/09/2003 em vigência. ão serão aceitos protocolos ou dispensas de 

li cenças da SEMA. 

Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profiss ional(is) que atuará(ão) como 

responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços; 

Declaração formal e expressa dn licitante informando que di sponibilizará Equipe Técnica. de 

Apoio á execução dos serviços, com a indicação nominal , qualificação e número do registro ou 

inscrição nas respectivas ent idades profissionais competentes. A equi pe técnica deverá ser 

composta de Engenheiros Mecânicos, Técnicos em refrigeração e Auxiliares de Mecânicos. 

1 5 .14. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a I icitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declaraçõe , sob pena de inab ilitação: 
15.14.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das infom1ações prestadas, na forma da lei (art . 63, 1. da Lei nº 14.133/2021 ); 

15. 14.2. 

15.14.3 . 

Declaração de que cumpre as exigênc ias de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Prev idência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

na forma da lei (art. 63 , IV, da Lei n" 14. 133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos dire itos trabalhistas assegurados na Constitu ição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas nonn as infra.legais nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigen tes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 

63, § l º, da Lei nº 14.133/2021 ). 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

16.1 . A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
16.1.1. Início da execução do objeto será da assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de 

fornecimento/serviço; 

Local e Horário da Prestação dos Serviços e Entrega do Objeto 
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16.2. Os serviços e equipam entos serão prestados/entregues conforme ordem de serviço/fornecimento 
emitido pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

Materiais a serem disponibilizados 
16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qual idades estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
16.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
17. l. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14. 133, de 2021, e cada pa1te responderá pelas consequênc ias de sua inexecução 
total ou parcial. 

17 .2. Em caso de imped imento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila . 

17 .3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal fon11a lidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, confon11e 
endereço eletrônico infonnado pela contratada na ua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 
17.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
17.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 

período da execução do contrato. 
17.8 A Contratante poderá recusar, desde queju titicadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
17.9 A empresa contratada, responsável pelo fornecimento e instalação das centrais de ar tipo spl it, deverá 

manter, durante toda a vigência da garantia contratua l, unidade de atendimento ou escritório local no 
Município de Imperatriz/MA, devidamente estruturado, com equipe técnica habilitada, ferramentas, 
peças e recursos necessários. de forma a assegurar a sistência técnica imediata, manutenção corretiva 
e preventiva, bem como suporte operacional contínuo aos equipamentos fornecidos e instalados. 

17 .1 O A não manutenção da estrutura local durante o período de garantia constituirá descumprimento 
contratual, ensejando a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e 
neste instrum ento. 

Fiscalização 
17 .11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) ftscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivo substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
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17 .12 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

17.12.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1 º da Lei nº 14.133, de 202 1 ), 

17 .12.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

17 .12.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo háb il , a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17 .12.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fa to imediatamente ao gestor do contrato. 

17.I 2.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17. 13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as g losas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pe1tinentes, caso 
necessário. 

17 .13 .1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
17.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17 .15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumid~L~ pelo contratado 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

t 7.18 O gestor do contrato tomará providências para a fonnalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal , conforme o 
caso. 

17 .19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos tcn11os do contrato. 
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18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.6 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 02 .08.00.12 .306.0042.2 l l 8 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E 
PROJETOS DA SECRETARJA 
Natureza da Despesa: 4.4.90 .52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 345 

Unidade Orçamentária: 02.08.00. l 2.361 .0043.2132 MANUTENÇÃO 
DESENVOLV1MENTO A ESCOLA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 .00 - Equipamentos e Material Pemianente 
Ficha: 374 

Unidade Orçamentária: 02 .08.00. l 2.361.0043.2132 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO A ESCOLA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 375 

Unidade Orçamentária: 02 .09.00. l 2.361 .0043.2628 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO 1A ESCOLA - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 452 

Unidade Orçamentária: 02.09.00.12.365.0119.2633 MANUTENÇÃO 
DESENVOLVIMENTO DAS CRECHES - FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 540 

E 

E 

E 

E 

Unidade Orçamentária: 02 .09.00.12.365.0120.4512 - MANUTENÇÃO DA PRÉ ESCOLA -
FUNDEB 30% 
Natureza da Despesa: 4.4 .90.52.00 - Equipamentos e Material Pemianenle 
Ficha: 600 

18.7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre pondentes, mediante apostilamento. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19 .6 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe lo(a) responsável pe lo 
acompanhamento e fisca lização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.7 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parle, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Tenno de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias útei , a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19 .8 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente acei tação mediante tem10 detalhado. 
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19.9 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais . 

19. 1 O No caso de controvérs ia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Le i nº 14. 133, de 2021 comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fisca l no que pertine à parcela incontrnversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

19.1 1 O prazo para a so lução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equi valente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à li'luidação de de pesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

19. 12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pe la solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profi sional pela perfeita execução do contrato. 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.6 Recebida a ota Fiscal ou documento de cobrança equiva lente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de li quidação, na fo rma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20. 7 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e e sencia is do documento, tais 
como: 

20.7.1 o prazo de validade; 
20.7.2 a data da emissão; 
20. 7.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
20. 7.4 o período respectivo de execução do contrato; 
20.7.5 o valor a pagar; e 
20. 7 .6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.8 Havendo erro na apre entação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fica rá sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando- e o prazo após a comprovação da regularização da 
s ituação, sem ônu ao contratante. 

20.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regu laridade junto à Receita Federa l do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ati va e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133. de 2021. 

20.1 O Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua si tuação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20 . 11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscali zação da regu laridade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos . 

20.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo co rrespondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

20 .1 3 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contra tado não regularize sua situação fi scal. 

20.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, confom1e item anterior. 

20.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Secretaria Municipal de Educação I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, n2 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 17 de 18 

-- -- -------- ----- ---



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRJZ 
SECRETARIA MUNlClPAL DE EDUCAÇ.Ã.O 

20.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na plani lha quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
20.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional nos tem10s da Lei Complementar nº 

123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

21 Dp RE~JlJSTE 

21.6 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente tenno de 
contrato. 

21.7 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Administração Pública, do índice Índice Geral de Preços de 
Mercado - lGP-M exclusivamente para as obrigações iniciada<; e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

21.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 

21 .9No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Administração Pública 
pagará ao Contratado a importância ca lculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

21.1 O Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s) . 

21.11 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento ven ha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitu ição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

21. 12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2 I .13 O reajuste será realizado por apo. ti lamento. 

Hyali ou Brilhante da Silva Almeida 
Coordenador de Depósito da SEMED 
Matrícula nº 85.305-0 

Imperatriz - MA, 12 de Agosto de 2025 

APROVADO na forma da Lei 
Em: ~_Qj)/2025. 

GENILZA ~ OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

~ 
1il1 

ºoº r- -.. 
e:..® 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação - 06.074.091 /0001-96 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A presente contratação, encontra-se em conformidade com o Plano tle Contratações Anual -

exercfoio 2025, de acordo com o planejamento Prévio, realizado por esta Prefeitura. Item.: 30 . 

Conforme publicação no Diário Oficial Eletrônico de Imperatriz, Decreto Municipal nº O 15 de 20 
de janeiro de 2025. 

Equipe de Planejamento 
Francisco Magno Silva de Oliveira, Patrícia Gomes da Silva Barros, Jaeny da Rocha Vieira, 
Derek Warwick Pereira Fernandes 

Problema Resumido 
Fornecimento de Material Permanente, Central de Ar - SPLIT devidamente instaladas com todo 
material incluso, conforme especificações do Termo de Referência, afim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, Escolas e Creches da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Imperatriz - MA 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido~ buscar a melhor 
solução para atendimento da necessidade aqui descrita . 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Rede Pública Municipal de Ensino de Imperatriz/MA é um pilar fundamental para o desenvolvimento 
educacional e social da região, composta por 124 unidades educacionais, incluindo escolas de educação infantil e 
ensino fundamental, que atendem ma is de 40 mil alunos e cerca de 6 mil servidores, entre professores, 
coordenadores pedagógicos, diretores, auxiliares administrativos e outros profissionais essenciais. A rede também 
abrange 1 O prédios administrativos responsáveis pela gestão, planejamento curricular e suporte logístico, que 
demandam condições térmicas adequadas para o desempenho eficiente de suas funções. Contudo, um 
levantamento recente identificou que aproximadamente 30% das unidades educacionais (cerca de 37 escolas e 
creches) não possuem climatização adequada ou contam com sistemas parciais, limitados a poucos ambientes, 
comprometendo o bem-estar, a saúde e o desempenho de alunos e servidores. 
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De acordo com o inventário da Secretaria Municipal de Ed ucação (SEMF.D) de junho de 2025, a rede municipal 
possui 1.892 centrais de ar-condicionado tipo split instaladas, distribuídas entre unidades educacionais e prédios 
administrativos, com capacidades variando entre 9.000 e 48.000 BTUs, das marca Elgin, Philco Gree 
Electrolux, LG, Komeco, Agratto Midea Consul, Springer, Comfee e TCL, confonne Anexo I ao DFD. No 
entanto, grande parte desses equipamentcs é obsoleta, com ano de uso contínuo, apresentando problemas como 
capacidade insuficiente para atender às dimensões c à ocupação dos espaços, refrigeração ineficiente, alto 
consumo energético e falhas frequentes devido ao desgaste natural e à exposição a condições adversas, como 
picos de tensão elétrica - um problema recorrente na região Nordeste do Brasil, onde a infraestrutura energética 
é instável. Esses equipamentos, frequentemente subdimensionados, não conseguem manter temperaturas 
adequadas em salas de aula, laboratórios, bibliotecas, salas de professores, diretorias, salas de recursos 
multi-funcionais e outros ambientes críticos, impacta ndo diretamente a qualidade do ensino e do trabalho 
administrativo. 

O clima tropical seco de Imperatriz/MA agrava ainda mais a situação. Com temperaturas média anuais entre 
28º C e 32ºC, picos frequentes acima de 35ºC e máximas que podem atinPgir 40ºC nos meses mais quentes 
conforme dados climáticos regionai s, o ambientes sem climatização tornam-se insalubres, especialmente durante 
os períodos de seca intensa, quando a baixa umidade relativa intensifica a sensação tém1ica. Pesqui sas científicas 
demonstram que temperaturas elevadas reduzem o desempenho cognitivo dos alunos em até 20%, afetando 
concentração, memória e resolução de problemas, especialmente em disciplinas como matemática e ciências. O 
estresse térmico também aumenta a fadiga , desidratação, irritabilidade e absenteísmo, contribuindo para a evasão 
escolar e perpetuando desigualdades educacionai em comunidades socioeconomicamente vulneráveis. Para os 6 
mil servidores, a falta de climatização adequada vio la princípios de ergonomia e saúde ocupacional elevando 
riscos de problemas cardiovasculares e reduzindo a produtividade em tarefas administrativas nos I O prédios 
dedicados. 

Além disso, a expansão da rede educacional de Imperatriz, impulsionada pelo crescimento demográfico e 
urbanístico, exige a climatização de novas unidades e ampliações . Estão previstas a construção de uma escola no 
bairro Vila Lobão, quatro no Residencial Canto da Serra, uma na Vila Independente e uma no Centro Novo, 
totalizando sete novas unidades. Mais de I O escola · existentes estão em fase de ampliação, demandando 
climatização para pelo menos 40 novos ambientes. Essas novas estruturas requerem istemas de ar-condicionado 
modernos e eficientes desde sua inauguração para garantir equidade no acesso à educação de qualidade. O 
levantamento da SEMED não inclui essas novas unidades e ampliações, indicando uma necessidade adicional de 
pelo menos 100 a 150 novas centrais de ar-condicionado tipo split, considerando uma média de 5 a I O 
equipamentos por nova unidade e 2 a 3 por ampliação, com capacidades de 9.000 a 60.000 BTUs, dependendo do 
tamanho e da ocupação dos ambientes. 

Outro fator crítico é a vu lnerabilidade dos equipamentos existentes a falhas intempestivas, causadas por picos de 
tensão elétrica, tempestades ou desgaste, que podem interromper o funcionamento de unidades educacionais e 
administrativas. A ausência de um estoque de reposição (estimado em 10-1 5% do total, ou seja, cerca de 190 a 
284 unidades adicionais) compromete a c0ntinuidade do calendário escolar e administrativo, gerando transtornos 
para a comunidade escolar. Assim. a aquisição de novas centrais de ar-condicionado é essencial para substitu ir 
equipamentos obsoletos, climatizar espaços não atendidos, equipar novas unidades e ampliações, e manter um 
estoque de reposição para emergências. 

A necessidade de climati zação alinha-se a normativas naciona is, corno a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9.394/ 1996), que garante ambientes escolares propícios ao aprendizado, e a Norma 
Regulamentadora NR-17 (Ergonomia), que exige condições ténn icas adequadas em locais de trabalho. Iniciativas 
federais recentes , como programas de aquisição de equipamentos de climatização para escolas públ icas previstos 
para 2025 , ref?rçam a urgê1~c!a ~e. investimentos para mitigar o_s impa~to~ de ~mias de calor. O ~~ano aci9P 1 
de Adaptação as Mudanças Cl11nat1cas (P A) também destaca a 1mportanc1a de 111fraestruturas res1 ,en s efsefor 
educacional frente aos desafios climáticos. 
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A ausência de climatização adeqnada ou a dependência de sistemas obsoletos comprnmete os objetivos do Plano 
Municipal de Educação de Imperatriz, perpetuando desigualdades entre unidades escolares, prejudicando o 
desempenho acadêmico e administrativo, e aumentando custos com manutenção e energia. Portanto, a aquisição 
de novas centrais d~ ar-condicionado tipo split é uma medida cstraté1,>ica para atender às 124 unidades 
educacionais, os 10 prédios administrativos, as novas construções e ampliações, além de garantir a continuidade 
operacional com um estoque de reposição. 

Dess?. forma, a contratação para o fornecimento e instalação dos sistemas de climatização se revela imperativa e 
w·gente para a melhoria da qualidade do ambiente escolar, reforçando a rclevància dt:Ssa ação sob o prisma do 
bem-estar coletivo e da efetividade educativa no mu.nicípio. 

REQUISITOS DA FUTURA CO TRA'J'AÇÃÇ 

A elaboração dos requisitos para o fornecimento de material permanente, especificamente a instalação de sistemas 
de climatização do tipo SPUT, é essencial para atender as necessidades da Rede Pública Municipal de Ensino e 
Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA. Os requisitos a seguir foram definidos com base nas 
necessidades identificadas e visam garamir a seleção da proposta mais vantajosa enquanto a~seguram a qualidade 
e a funcionalida<le da solução contratada. 

Requisitos: 

1. Os equipamentos deverão ser novos, de primeira linha e com garantia mínim,1 do fabricante <le 12 (doze) meses 
e garsntia minima de 5 (cinco) anos para motor e compressor. 

2. Todos os componentes necessários para a instalação do sistema, incluindo tubulações, suportes, conectores e 
sistema de drenagem, deverão estar inclusos na proposta. 

3. A instalação deverá ser realizada por profissionais qualificados, devidamente habilitados, com experiência 
comprovada em serviços semelhantes, devendo atender os documentos constantes na qualificação técnica. 

4. O sistema de climatização deverá apresentar eficiência energética PROCEL A, conforme Portaria lnmetro nº 
234/2021. · 

5. Deverão ser disponibilizados manuais de operação e manutenção dos equipamentos instalados, bem como um 
suporte técnico pós-instalação por período mínimo de 6 meses. 

6. A solução apresentada deverá incluir a coleta e &;posição adequada dos resíduos gerados durante a insralação, 
atendendo à legislação ambiental vigente. 

7. Todos os produtos e materiais utilizados na instalação deverão ser certificados,. garantin<lo a segunmça e a 
conformidade com normas técnicas nacionais ou internacionais aplicáveis. 

8. A instalação deve atender a normas como NR-1 O (segurança em instalações elétricas) e NR- l 2 (segurança em 
máquinas), além de exigir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

Esses reouisitos são indispensáveis para o cumprimento da demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
garantindo que a contratação atenda plenamente às necessidades estabelecidas. 
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81 SOLÚÇÕES DISPONÍVEIS O MERCADO 

Soluções disponíveis para o fornecimento de Material Permanente, Central de Ar - SPLIT: 

1. Fornecimento e instalação por empresas especializadas cm climatização: 

Vantagens: 
- Expertise técnica: Empresas especializadas oferecem profissionais capacitados e experientes na instalação. 
- Garantia e suporte: Geralmente, os produtos vêm com garantias extensivas e suporte técnico adequado. 
- Qualidade: Produtos de marcas reconhecidas podem garantir melhor eficiência energética e durabilidade. 

Desvantagens: 
- Custo elevado: O preço pode ser significativamente mais alto devido ao valor agregado pela mão d.:: obra 

especializada e marcas renomadas. 
- Prazo de implementação: Dependendo da demanda e programação da empresa, a instalação pode demorar mais 

do que o esperado. 

2. Fornecimento por grandes redes de varejo: 

Vantagens: 
- Preço competitivo: Muitas vezes, as grandes redes ofon:cem preços mais al:essíveis devido à volume de 

compras. 
- Varierlade de produtos: Ampla gama de produtos e modelos, facilitando a ~scolha conforme as ncl:cssidudc!.: 

da contratação. 
Desvantagens: 

- Qualidade variável: O nível de qualidade pode flutuar bastante entre os produtos oferecidos. 
- Suporte limitado: Menor assistência técnica e garantia em comparação com fornecedores especializados. 

3. Contratação de pequenas empresas locais : 

Vantagens: 
- Custo reduzido: Pequenas empresas costumam ter uma estmtura de custos menores, permitindo preços mais 

competitivos. 
- Flexibilidade e atendimento personalizado: Podem oferecer soluções adaptadas às necessidades específicas 

das escolas e creches. 
Desvantagens: 

- Inexperiência: Empresas menores podem ter menos experiência e cxpertise na instalação de sistemas 
complexos de climatização. 

- Suporte e garantia limitados: A assistência técnica e garantias podem não ser tão robustas quanto as oferecidas 
por fornecedores maiores. 

4. Locação de equipamentos de climatização: 

Vantagens: 
- Custo inicial baixo: Po!;sibilidnde de evitar um investimento inicial alto, pagando apenas pela locação mensal. 
- Facilidade de troca: Em caso de falha ou insatisfação com o equipamento, é possível trocá-lo rapidamente. 

Desvantagens : 
- Custo a longo prazo: Os custos mensais de locação podem superar o valor de compra após um período 

prolongado. 
- Limitação de longa duração : Não 6 uma solução ideal para necessidades permanentes, tal como.,soli 

~ecretaria Municipal de Ecluca~ão I CNPJ: 06.074.091/0001·96 
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A escolha da solução deve considerar não apenas as condições financeiras, mas também assegurar a adequação à 
qualidade desejada, sup0rte técnico disponível e impacto na funcionalidade necessária para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Educação, Escolas e Creches da Rede Pública Municipal de En~ino de Imperatriz -
MA. 

. 
W DESCRIÇÃO DA SOI,UÇÃO ESCOLHU)A COMO UM TODO 

A escolha do fornecimento e instalação de sistemas de climatização por empresas especializadas ne área í:. 
fundamentada cm uma série de aspectos técnicos, operacionais e econômicos que visam atender JS necessidades 
l".Specíticas da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz. 

Em relação aos aspectos técnicos, os sistemas de c!Ímatização tipo SPLIT apresentam desempenl10 superior na 
eficiência energética e na capacidade ele refrigeração. Estes equipamentos são projetados para oferecer um 
controle climático individualizado, permitindo que diferentes ambientes dentro das escolas e creches mantenham 
temperaturas adequadas conforme a utilização ao longo do dia. A compatibilidade com as instalações existentes 
também é uma VJntagem, visto que estes sistemas são versáteis e podem ser adaptados ao layout das edificações. 
Adicionalmente, a facilidade de implementação desses sistemas permite que a instalação ocorra com mínima 
interrupção na:; atividades escolares, garantin<lo a continu:dade dos serviços educacionais durante o proc:esso. 

Do ponto de vista op0racionul, optar por empresas cspe.cializadas cm climatização traz benefícios Bignificalivos 
cm termos de manutenção e supo:-te técnico. A experiência destas empresas assegura não apenas a ir.stalação 
correia dos equipamentos, mas também um plano de manutenção periódica que é fundamental para garantir a 
longeYidade dos sistemas e o seu desempenho idea I ao longo do tempo. Com um suporte especializado, eventuais 
falhas ou problemas técnicos podem ser resolvidos de forma rapida e eficiente, minimizando o impacto na rotina 
escolar. Além disso, a escalabilidade da solução é notável, pois novo!- sistemas podem ser facilmente integrados 
à medida que mais necessidades surgirem no futuro, sem comprometer a operação das uni<lades já existentes. 

Economicam..:nte, a escolha de contratar empresas com cxperfü:e específica cm climatização resuJt;,. em um cusm­
beneficio positivo. Embora o investimento inicial na aquisição e instalação dos sistemas possa parecer elevado, a 
eficiênr.ia energética proporcionada pelos sistemas SPLTT traduz-se em redução signiricativa nos custos com 
energia elétrica ao longo do tempo. Isso é especialmente rell!vante em um contexto onde as ins1ituiçõcs 
educadonais buscam otimizar seus recurf:os financeiros. Além disso, o retorno esperado sobre o investimznto se 
dá não só pe~a economia de energia, mas também pela melhoria das condições de ambiente que contribui para um 
melhor desempenho acadêmico <los alun0s, visto que um ambiente confortável é crucial para a concentração e 
apre11diz::1do. 

Essz; abordagem integrada à escolha <la solução de climatização, focada cm empresas especializadas, não apenas 
alinh&-•se às ne,;essidadcs direta!-: ela Sec:retaria Municipal de Educação, mas também proporciona um suporte 
contínuo que earantc a eficácia da solução num horizonte àc longo prazo, promovendo a satisfação da comunidade 
escolar e contribuindo para a qualilfa.dc do ensino público em Imperatriz. 

i= QUANTITATIVOS E VALORES 

Ttcm ' 

ri:rl'.ClflCAÇÕF:S E E!,Tl~tATIVA D:_\ COi".TRA'~AÇf,-0 
Descriç~o 

Sl!<.rntaria Munlclpal dll Ed:.icação I CNPJ; 06.0714.091/0001-96 
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CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeração mínima do 9.000 
BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, controle remoto sem fio, nlvel de ruido máximo de 40 
dB na unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A - conforme Portaria lnmetro n• 234/2021, 
com classificaç:Io do lnmetro, nome do produto, dados do fabricante e tensão nominal. Garantia mini ma ' 
do fabricante de 01 (um) ano e de no mfnimo 5 (cinco) anos para o motor compressor, instalada com 
todo matcriijl incluindo, ta;s como: cabos, tubos, suporte, dreno, isolantes térmicos, parafusos e demais . 
=tcriais necessários. (ctistància cnrrc as unidades: evaporadma e condensadora de 5 at6 15 metros). A ' 
instalação deve atender a nom,ag como l\'R-1 O (segurança cm instalações elétricas) e NR-12 (segurança 
cm máquinas), além de exigir ART (Anotac;,5o de Responsabilidade Técnica) 
CENTR.Al:-DÊ AR Tll'O SPÚT, de parede, tipo fiio, capacidade de refrigeração mlnima de l :!.000 
eTUlh, 220 volts, função de desumidilicacao, controle remoto sem fio, nível de 1uldo máximo de 40 
dB nn unidade imerna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A - confonnc Portaria lnmclro n• 234/20?. ! , 
com clas,ificação do Inmctro, nome do produto, dados do fabricante~ tensão nominal. Ganu1tia mhúma • 
do fabricante de OI (um) nno e de no mJnimc 5 (cinco) anos pnra o motor compressor, instalaua com 
todo mutcrial incluindo, tais e.orno: cnbos, tubos, suporte, úrr,no, juolo.otes térmicos, pnn.fusos e dcmai~ 
materiais necessários. (distância entre n,; unidades; ev:1pora<lortt e condens::dora de 5 até 15 metros). A 
instalação deve atender a normas como NR-1 O (segurança cm instalações elétricas) e NR-12 (segurança 

.J_:!!l_ntá~~~ , além_ d.!'._ cxi_gir ~',!j ~C?_taç!~~~ Rcsponsabl'.!dad~ . .'!,écnica _ __ _ _ _ ...! _ 

1 CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidade de refrigeraçiio mínima de 18.000 1 
1 BTU/h, 220 volts, função de desurnidificacao, controle remoto sem fio, nível de ruido máximo de 40 

dB na unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A - conforme Portaria lnmetro n' 234/2021 , 
com classificaç-ào do lnmctro, nome do produto, dados do fubricanle e tens:lo nomin.91. Garantia mini ma 
do fabricante de O 1 (um) ano e de no mini mo 5 (cinco) anos pttra o motor compressor, instala<!., com 
todo material incluindo, tais comu: cabos, tubos, suponc, dr~no, isolantes térmicos. parafusos e demais 
materiais necessários. (di,'lância entre as unidades: cvaporadora e condeusadoru de 5 até 15 metros). A 
instalação deve atender a normas como NR-1 O (segurança cm insta lações elétricas) e NR -1 2 (segurança 
~':1 máquir.as), além de exigir AR r (Anotação de Rcsp_!?ns_abil!!!;i~ Técr.iEe) _ 
CENTRAL DE AR TIPO Si'LIT, de pJrede, tipo frio, capacidade de: refrigeração mínima de 24.000 
üTUíh, 220 volts, função de desumiditicacao, controle remoto sem fio, uivei de ruído m.iximo de 40 
dB na unidade interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A - conforme Porta,ia l nmetro n' 23417.021, 
com clauificação do Tnmetro, 11ome do produto, dados do fabricante e tensão nominal.. Garanti~ núnima 

1 do fabticante de O 1 (um) ano e de no mínimo 5 (cinco) anos para tl motor compressor, instalada com 
todo mak'fial incluindo, tais como: cabos, tubos, suporte, dreno, isolan•es térniicos, parafusos e demais 
materiais necessários. (dist5ncia entre as u11idadcs; ~vaporadora tl cr,ndc'!lsadora rlc 5 ulé 15 metros). r\ , 
instalaçào ,leve atMJcr a norn1as como NR-10 (~eguranç.a cm instulaç1ks elétncas) e NR-12 (seguranç, 
cm máquil!_lls), ~léi!!, de exi&ir ~T (Anota1:ão de RcspO!'! ahjli<!!:,de Técnica) 
CENTRAL DE AR 1'IPO SPLIT, de parede, tipo frio, capacidaric de refrigeração 1ninima de 30.000 
BTU/h, 220 volts, função de desumidificacao, controle remoto sem fai, uivei de ruido m;lximo de 40 
dB na unidade interna. Rolulogem contendo, Selo PROCEL A - r,0nforme PortariJ Inmctro n' 234/207.1, 
com c!assificaç.ào do lnmctro, nome do produto, dados do fabricante e tensão nominal. Garantia mini ma 
do fabricante de OI (um) ano e de no mlnimo 5 (cinco) anos paro o motor compressor, instalada com 

1 todo ml\terial incluindo, tais como: Cllbos, tubos, s'Uportc, circno, isolantes 1érmicus, parafusos e demais 
materiais necessários. (distância entre. as unidades: evapora dora e condensadora de. 5 até 15 !l'ctros). A 
instalação deve atender a normas como NR-1 U (segurança cm instalações elétricas) e Nll-12 (segurança 

_ e!.'!. n~quj1~},_a_!_é_!E_dc _o~igi!:_ AR T (~\11otação_ de Rcsponsabil idade Téo:oica) 
' CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de parede, tipo fiio, capacidade de rcfrigeraçãi, mínima de 36.000 

IlTUih., 220 volts, função de desumidifü:acoo, controle remoto sem fio, uive! de ni!Jo máximo d•: 40 
dB na unidade interna. Rotulagem con1cndo, Selo PR.OCEL A - c.infonne Porto1ia lnmctro 11• 231\/2021 , 

1 
cum classifieeçiio do lnmctro, nome do proüu:o, dados <lo fabricante e tensilo nominal. G;,.rantia mini ma 
do fabricante de O 1 (um) ano e de no mínimo 5 (cir.co) anos pl1:1 o motor com?rcssor, instalada co:n 
todo material incluindo, tai~ como: cabos, ruoo;, suporte, dreno, ,isolant~,; térmicos, parafusos e demais 
materiais ncccs:iários. (distância entre as unidades: cvaporadorn e cond,·11sadorr. de 5 até 15 metros). A 
instalação deve atendera normas como NR-1 O (segurança t'm instalações elétricas) e NR-12 (sei;urnnça 
cm máquinas)1 além de exigir ART {Auotaçilo de Responsabilidade Tccnira) 

1
( :ENTRAL DE AR -TIPO SPLIT, Piso Teto, tipo frio, capaciJad~ de rcfrigr,ração mínima de 48.000 

BTU/h, 22U volta, função d~ desumidificacao, controle remoto sem fio, nível de ruido miiximo de 40 
, dB na un.itiade interna. Rotu!auem contendo, Selo PROCEL A - conforme Portaria Tnmetro n• 234/2021 , 

~om ela sai ficaç-ão do lnmctro, nome do produto, dados tio fabrie& ntc e tensão nominal. Garantia mini ma 
dú fabrica11te de O 1 (11111) ano e de no mlnin,o 5 (cinco) anos pura o motor compressor, insl,lada com 
totlo material ineluir,clo, tais como: cnbos, tubos, suporte, dreno, isolant~s térmicos, parafusos e demais 
materiais necessários, (distância entre as unidades: çvaporndora e conden!<lldora do 5 até 15 metros). /\ 
instslação deve atender a m,nnas como NR-10 (segurança cm instalações :ltlricns) e NR-12 (segurdllÇk 
cm niâ(lui~s), ~lém .!e e?Cigir ART (Al!_otaçio de Rcsp~nsahilidad_e Técnica) __ 
CENTRAL DE AR ·nro SPUT, Piso T~to. tipo frio, cnp•cMad~ de r.:fiii:eraçiio mlnima de 60.000 
13TU/h, no volts, função de dcsuruidific•cao, controk r~moto 3em fio, nível de ruido máximo de 40 
dü nu unicbdc interna. Rotulagem contendo, Selo PROCEL A - conforme Pcrtrufa lnmctro nº 234/2021, 

, com.classificação do Inmctro , nome d.1 prnJuto, dados do ,:ibricantc e tcn~o nominal. Garantia mini ma 
Jo fabricw\le Je O 1 (um) ano e de nc rrjnir,10 S (cinco) ano. para o niotor compressor, instaladu com 
tod,, mate.ria! incluindo, ta is ramo: caho,. tubos, suporte, dreno, isolantes tm1icos, parafusos e dcmai; 
materiai~ 11cces;!ários. ,,distdncia tnlic as m~dades: c,·apomdora e condemad;,ra de 5 1116 15 metros). A 
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' insiãl.Íçã0·d~ve at~,ÜÍer a nomi-as como NR-1 O (segurança cm instalações elétricas) e NR-12 (scgnrança 
; .e~ ~ã~inas), alé_r!!,_de cxigii:._ ART (Anol1<çÃ'!_ de Responsab~ida~e Técnica) 

Valo_r !'otal 

~ -

O quantitativo descrito acima se justifica por contratações anteriores e levantamento das 
necessidades junto a Rede Municipal de Ensino, de acordo com cada programa estabelecido em escolas e creches, 

bem como a solicitação constante no Documento de Formalização de Demanda. 

A estimativa do valer da contratação será realizada cm momento oportuno pela comissão 

competente e será acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculos e dos àocumentos 

que lhe dão suporte, que deverão constar em anexo. 

Desta foita , orçamento estimativo final para a contrai:açíio deverá compor o Tcm10 de Referência 
do presente processo. 

. ' ao PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal , realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 
lotes/ itens distintos. 

A escolha pela realização de uma única licitação, com a adjudicação de cada parcela da solução em lotes ou itens 
distintos para o fornecimento e instalação de centrais de ar SPLIT nas escolas e creches da Rede Pública Municipal 
de Ensino de Imperatriz Apresenta wna justificativa robusta . Primeiramente, essa abordagem permite que 
empresaz especializadas em climatização p:irticipem do processo, promovendo a competitividade. 

Além disso, o parcelamento por lotes facilita a entrega escalonada dos materiais e serviços, núnimizando risi:os 
de d~abastecimento e permitindo um melhor acompanhamento da execução dos trabalhos . Essa estratégia 
proporciona maior flexibilidade na gestão dos contratos, possibil itando que a administração pública reaja 
rapidamente a eventuais dificuldades, como de.ficiências na prestação de serviço por parte de algum contratado. 
Assim, se um lote apresentar problemas, isso não compromete a implementação das demais unidacies, tornando a 
execução mais eficiente. 

Por fim, o parcelamento em lotes pode impactar positivamente o interesse público ao favorecer a trnusparência e 
a eficácia na utilização cios recursos públicos. A possibilici'lde de selecionar prestadores de serviço com diferentes 
propostas e r,apacidades garante melhor atendimento às necessi1iadei;: especificas da Secretaria Municipal de 
Educação. Ao otimizar a contratação e permitindo que as escolas recebam os equipamentos nec~sários de forma 
ruais á1-,ril e eficier.te, a administração demonstra comprometimento com a melhoria das condições educacionais, 
refletindo diretamente na qualidadr, do ensino na rede pública mm1icipal. 

. o&, RE~lJLT A.DOS PRETENDIDOS 

A proposta de fornecimento e instalação de materiais permanentes, especificamente sistemas de climatização do 
tipo SPLIT, pelas empresas especializada~ visa atender às ne.cessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Imperatriz, promovendo um ambiente adequado nas escolas e creches. A escolha por cmpres::i.s c,pecializadas 
garante que a instalação seja realizada de forma correta e eficiente, evitando gastos adicionais com remibalhos r,u 
manutenções prematuras. 

Secretaria Munkipal de EduCilção I CNPJ: 06.0./4.091/0001-96 

Rua Urbano Santos, nV 1657, Juçara, Imperatriz, Maranhão, Orasil l'I i~so11 s~ l ,,'! l! w.~_1nuJ.V 
www.imµeratrlz .ma.eo\·.br 1.:, /1, íl O /\. v 

Fi r .oro SE f.H= ~ Piinina 7 de 10 
1 ~ .... •: ' . 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA MONIC_IPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Em termos de economicidade, a solução escolhida maximiza o custo-beneficio ao assegurar que a qualidade do 
material e da instalação atcuda aos padrões exigidos, prolongando a vida útil dos equipamentos e minimizando 
custos futuros com manutenção. Além disso, a competitividade entre fornecedores especializados proporciona 
preços mais acessíveis, pe1mitindo à prefeiturú obter melhores condições financeiras na aquisição dos serviços r. 
produtos. 

O aproveitamento eficiente dos recursos humanos ocorre pelo direcio1:amento das cquip,;:s internas da secretaria 
para funções estratégicas e pedagógicas, uma vez que a instalação e o fornecimento dos aparelhos ftcarà por conta 
de profissionais capacitados. Isso libera os servidores para focar no desenvolvimento das atividades essenciais de 
educação, aumentando a produtividade global da equipe. 

Os recursos financeiros são otimi,:ados através da contratação de um pacote integrado que inclui a entrega dos 
equipamentos e sua instalação. Essa abordagem evita fracionamentos de compras qne poderiam resultar em 
despesas adicionais e diminui o tempo de fechamento orçamentário, pois todo o processo é consolidado em um 
único contrato com cronogramas claros e objetivamente definidos. Portanto, a solução proposta não apenas atende 
às necessidades imediatas da rede pública de ensino, mas também contribui para a gestão responsável e sustentável 
<ios recursos públicos disponíveis . 

~:-..: niqvmtNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para garantir a implementação eficaz da solução escolhida para o fornecimento e instalação de ar-condicionado 
tipo SPLIT 11as instituições de ensino da Rede Púhlica Municipal de Ensino de Imperatriz, é imprescindívc;J que 
a AdmÍlíistração tvmc diversas providências operacionais e estruturais específicas antes da celebraçã.o do contrato 
com a emprt>.sa especializada em climatização. 

Inicialmente, é necessário realizar um levantamento detalhado das necessidades dos locais onde os apar<:!lhos de 
ar-condicionado serão instalados. Esse levantamento deve incluir análises sobre o tamanho dos ambientes, a 
quantidade de alunos e servidores, além d:is condições e,c;truturais atuais das escolas e creches que possam 
influenciar a eficiência do sistema de climatização proposto. Essas informações garantem que a solução atenda 
plenamente as demandas d,t Secretaria Municipal de Educação. 

Outro ponto rclevimte é a elaboração de um plar.o de manutenção preventiva para os sistemas de climatização, 
que deve ser contratado juntamente com a instalação dos equipamentos. Isso assegurará que os sistemas 
permaneçam em perfeito funcionamento, minimizando interrupções nas atividad.::s escolares e garantindo a 
eficiência energf.tica. Tal p!ano deve incluir cronogramas de manutenção e protocolos técnicos, c5pecificando a 
pcriodiciuade e a responsabilidade pelo cumprimento das atividades . 

A definição clara de indicadores de desempenho e critérios de aval iação para a fiscalização do contrato é essencial. 
A Administração deve estabelecer, antecipadamente, quais serão os parâmetros utilizados para medir a qualidade 
da instalação e o desempenho dos equipamentos ao longo do tempo. Essa ação facilita a gestão contratual e 
assegura que os fornecedores cumpram com os padrões estabelecidos no Termo de Referência. 

Ainda, considerando a necessidade de uma supervisão técnica durante o processo de instalação, é recomendável 
a designação de servidores capacitados. Essa medida se justifica pela especificidade da solução e pela necesnidade 
de assegurar que todos os requisito:; técnicos sejam atendidos adequadamente. 

Secretaria Municipal de Educação l CNPJ: 06.074.0~1/0001·9ti 
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~ 
Além disso, a realização de campanhas de sensibilização e formação para os usuários dos ambientes climatizados, 
como professores e funcionários das instituições de ensino, é fundamental. Essas ações visam proporcionar um 
melhor entendimento sobre o uso adequado dos equipamentos e sua importância parn o conforto e saúde de todos. 

Por fim, a Administração deve priorizar a e1:c0lha de empresas com histórico comprovado de trabalhos similares 
e que utilizem tecnologias sustentávc:is, como sistemas de climatização gue possuam sr.lo de eficiência ~nergótica. 
Essa escolha não apenas atende à demanda imediata, mas também reflete o compromisso com a sustentabilidade 
e a boa utilização cios recursos públicos. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Na análise da necessidade de contrata,;ões correlatas e/ou interdependentes à solução escolhida para o 
fornecimento de materiais permanentes, especificamente as centraís de ar tipo SPLIT, conclui-se que não há 
nec0ssidade de contratações adicionais antes da implementação desta solução. Isso se deve ao fato de que a 
aquisição e instalação das centrais de ar contemplam todos 0s materiais necessários em seu escopü, confom1e 
definido no Termo de Referência. 

Primeiramente, a instalação das centrais de ar requer apenas uma única contratação, que inclui tanto a entrega dos 
equipnmentos quanto a mont.;.gem e instala1;:ão adequadas . Como ia!, não existem serviços complcmr:ntares 
imediato:; quc,.d1..-pendam diretamente destn contratação, visto que toda:: as et?.pas do fornecimento estão integradas 
na propo::.ta. 

Adicionalme1:te, em termos de manutenção, as centrais de ar possuem especificações t6cnicas que garantem um 
funcionamento autcssufü:icnte por um periodo inicial, minimizancio a necessidade de c,.mtratação de serviços 
externo:; de manutenção logo após a instalação. Qualquer eventualidadl! futura poderá ser tratada como uma 
demauda separada, ou seja, somente após a efetiva instalação cios equipamentos será possível avaliar a necessidade 
de serviços dt: manutenção com base mis concliçõcs operacionais reai:;. 

Da mc.,ma forma, 11ão se identificam necessidades urgentes de adequações prediais que condicionem a instalação 
das unidades de climatização, pois os locais já estão estruturados parâ receber esse tipo dt; equipamento, conforme 
as exigências técnicas estabelet.:idas. Assim, nfo se justifica a rcaíização de outras contratações interdP,pendentes 
neste momento. 

Portanto, e8tá claro que a execução do contrato para o fornecimento e instalação das centrais de ar é suficiente 
para atender às necessidade:; de. Secr?taria Municipal de Eáucação, sem que haja nece8sidadc de contratações 
adicionais correlatas ou interdependentes nesta etapa. 

I:'.\-:, ' IMPACTOS AMBIENTAIS 
' ' , 

No contexto da contratação para o .fornecimento e. i:1stalação de i-istcmas de ar-condicio:1íiclo tipo SPLIT nas 
escolas e creches da Rede Pública Municipal de Em;ino de Imperatriz, é possível identificar alguns impactos 
ambientais rekvantes. Um dcs principais impactos est(1 relacionacio ao consumo elevado de energia clélricn, que 
pode resultar em cmis~ões indiretas de gr.~~ de efeito c!.lufa e aumcr:to da conta de energia pública . Outr~ im act 
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potencial é a geração de resíduos, tanto durante a instalação dos equipamentos quanto no momento do descarte 
dos aparelhos antigos, se houver substituição. 

Para mitigar os impactos associados ao consumo de energia, é essencial optar por equipamentos com eficiência 
energética comprovada, como os q!le possuem selo Proccl de eficiência ou classificação A em sua etiqueta 
energética. Essa medida ajuda a reduzir o consumo de eletricidade e, consequentemente, as emissões de carbono 
associadas à geração dessa energia. Além disso, recomenda-se a implementação de 11m sistema de monitoramento 
do consumo energético nos locais onde serão instalados os condicionadores de ar. Isso permitirá ,dentifícar 
oportunidades de economia e ajustes necessários riara garnntir um uso responsável da energia. 

Quanto à geração de resíduos, é fundamental assegurar que teclo o material utilizado n;i. instalação seja 
devidamente gerenciado. Para isso, deve-se promover a separação e dcstim,ção adequada dos resíduos gerados. A 
logística reversa é uma estratégia importante, especialmente se os equipamentos antigos ferem sul;stitu!dos. As 
empresas contratadas devem ser orientadas a implerr.entar programas para a coleta e descarte adequado desses 
equipamentos, garantindo que os mesmos sejam reciclados ou descartados de acordo com as normas ambientais 
vigentes. Isso também inclui a responsabilidade pela destinação correta de outros materiais, como embalagens e 
componentes eletrônicos. 

Além disso, recomenda-se a capacitação tios profissionais envolvidos na instalação para que eles adoten.! pn\.ticns 
suste\1táveis durante o trabalho, evitando desperdícios de materiais e promovendo o uso consciente dos recursos. 
Com essas ações combinadas, é possível nã.o apenas minimizar os impactos ambientais negativos decorrentes da 
instalação de sistemas de climatização, mas também promover uma cultura de sustentabilidade dentro das 
instituições educativas. 

_() CONCLUSÃO 

As análises iJ11c1ais de111onstraram que a contratação da solução aqui referida é \'iáve1 e tecnicamente 
indispensável. Portanto, co:-n base no que foi :1prese11ta<lo, podemos DECLARAR que a contrataçfo em questão 

é PLENAMENTE VlÁ VEL. 

Imperatriz - MA, 16 de Junho de 2025 

ações e Contratos/SEMED 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: .. . 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
FAX: .. . 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG : .. . 

NACIONALIDADE: .. . 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 
Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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ANEXO Ili - MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRATO Nº / --------
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

$ 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº / - ---
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: / 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ......... .. ( ..... .... .. .. ... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / -- - ---
FINAL: / / 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .. ... , Número ... .. , Bairro . . .. . , Cidade ..... , Estado ... .. 
Nome Responsavel Centrante .... . , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .. .. , Número .. .. , Bairro .... , Cidade .... . , Estado ... .. . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._ -_ 

FISCAL DO CONTRA TO 
Nome Fiscal Contrato . .. .. 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de _ _ , a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante . .. .. , inscrita no CNPJ nº _._._ / __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133 , de 1 º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRA TO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz j CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto . ...... . ... . .. .... .... ..... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .... .. ... ..... ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

r- ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRA TO - - l 
i-'T ~ ~~ :E!'";''" -J ~~· -r un;d,d:__ l Qml t- v~ .. ~·~ -V~lo,Tot~~J 

Valor Total R$ ..... 1 
~---

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3 .3 - A Proposta do Contratado; 
2.3 .4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em_/_ /_, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e l 07 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3 .1.1 - O prazo de vigência será prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3 .1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3 .2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3 .3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3 .4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 -O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato . 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado- IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei . 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7 .6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7. 7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9-0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado . 
7 .1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 3 7), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12-Os contratos e convênios de que trata o§ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Or amento Geral da Prefeitura Munici ai de Im eratriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1 UNIDADE: ..... ~. 

1 

CLASSIFICAÇAO: ... .. .. 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: .. ..... 

DOTA ÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Teimo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protoco lo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.1 O - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibi litem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ait. 
13 7, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
1 O. 14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único) ; 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
l 0.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
l 0.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
I 0.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
l 0.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11 .1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 
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11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário , a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11 .3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3 .2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível , será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n. 0 14.133, 
de 2021). 
11 .6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133 , de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 , de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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t) praticar ato fraudulento na execução do contrato ; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

·-

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133 , de 2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133 , de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", " f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133 , de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% ( dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 13 7 da Lei n. 14.133 , de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a" , "b" , "c" e "d" do 
sub item 12.1 , de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art . 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133 , de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133 , de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se Q procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133 , de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Lei nº 14.133 , de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes ; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133 , de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133 , de 2021 ). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15 .1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14. 133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/2 1 e demais diplomas legais. 
17 .2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 , de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n. 0 14.133 , de 2021 , e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
semed@imperatriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

17 .3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Fórum Henrique de La Roque, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art . 92, § 1 º, da 
Lei nº 14.133/2 1. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 
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Imperatriz - MA, _ de _____ de 

PELA CONTRATADA 


